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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

 

 

Informações Básicas: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Contatos: 

E-mail: administracao@uniaodooeste.sc.gov.br  Telefone: 49 3348-1212 

Responsável: ADRIEL VITORINO MATIOLO 

 

III – OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE AGENCIAMENTO DE 

VIAGENS, PARA PESQUISA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 

ENDOSSO, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. 

 

Justifica-se a devida contratação do objeto tendo em vista a necessidade do descolamento dos agentes e 

servidores públicos até a capital do Estado e a capital Federal para a participação de cursos, palestras, 

capacitações e eventos relacionados a gestão. Ademais, nas cidades acimas citadas, existem as sedes do 

Executivo e Legislativo de cada Poder, onde se matém o contato com as autoridades, visando obter 

recursos e investimentos para o Município, e devido distância, o transporte aéreo é a melhor forma de 

deslocamento. 

 

Ainda, os serviços serão realizados de forma parcelada conforme lição do art. 40 da Lei 14.133/2021, in 

verbis: 

 
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 

objeto pretendido; 

 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

 

IV – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA 

A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

 

O presente tem como objetivo analisar a viabilidade de contratação de empresa agenciadora de passagens 

aéreas, visando a aquisição de passagens aéreas nacionais, incluindo os serviços de cotação, reserva, 

emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e seus serviços 

correlatos. 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens justifica-se 

em razão da necessidade de continuidade das atividades desenvolvidas, o qual demanda viagens para outras 

localidades dentro do território brasileiro, visando cumprir o relevante papel nas atividades prestadas à 

sociedade, cuja interrupção pode comprometer a manutenção das atividades finalísticas e de suporte. 

O objeto que se pretende contratar visa possibilitar que o deslocamento de servidores e colaboradores, 

exclusivamente no desempenho de suas funções públicas, seja realizado por meio do serviço de transporte 

aéreo, visto que, é mais vantajoso e mais celere. 
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V– DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA Lei nº 1.258 de 23 de Outubro de 2023.  

O Município ainda não possui o Plano Anual de Contratações. 

VI – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Será necessário ter Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no 

art. 22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 do Decreto nº 7.381/2010. 

Ser responsável por todos os itens que contemplam a prestação dos serviços e deve manter, em caráter 

permanente e de forma ininterrupta, Central de Atendimento, por mensagem, e-mail e/ou telefone, com 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados. 

Possuir sistema integrado às companhias aéreas para cotação, reserva, emissão, alteração e cancelamento 

de bilhetes de passagem aérea. 

Operar com as principais companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados doméstico nacional, 

regional e internacional. 
 

VII – LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

 

A partir da definição do objeto e dos requisitos da contratação é possível definir algumas alternativas 

possíveis para solução da demanda: 

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por 

meio de pesquisa no diário oficial dos municípios e da União. Onde constatou-se esta operação de 

contratação por meio de pregões do tipo maior desconto. Não foi encontratado por parte desta 

administração outra forma de contratação para o objeto pretendido que atendem melhor a necessidade. 

Cabe ressaltar que não foi necessária a utilização de audiência pública em virtude do resultado das 

pesquisas que foram suficientes para comprovar a viabilidade da metodologia e a disponibilidade de 

empresas para execução do objeto. 

 

VIII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

 

Para a emissão de bilhetes de passagem, o processo deverá ser composto por etapas de comunicação entre o 

Município de União do Oeste e a CONTRATADA, que poderão ocorrer por e-mail, telefone ou por sistema 

específico disponibilizado pela CONTRATADA, envolvendo a cotação de preços, a avaliação das opções 

cotadas, a escolha da melhor opção com a consequente expedição da requisição de passagem aérea e a 

emissão do bilhete; 

O Município de União do Oeste, diante da necessidade de emissão de um bilhete de passagem, solicitará 

uma cotação à CONTRATANTE, informando data e trechos desejados, que deverá no prazo de 3hrs da 

solicitação apresentar a cotação; 

Após analise das opções o Município solicitará a reserva das opções escolhidas, onde fará constar todos os 

dados do voo e do passageiro e as demais informações pertinentes a cada caso; 

A CONTRATADA enviará a reserva com os dados do voo, do passageiro, as tarifas detalhadas da 

composição do valor total da passagem e o prazo para emissão do bilhete; 

Após análise da reserva, a opção escolhida será formalizada mediante a expedição de requisição; 

A CONTRATADA emitirá o bilhete da passagem e o disponibilizará ao Município em até 4 (quatro) horas; 

Os prazos mencionados acima poderão ser reduzidos caso haja urgência e necessidade; 

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br/home/
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Excepcionalmente, dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser feitas inclusive aos finais de 

semana e/ou feriados. 

 

IX – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 

CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA: 

 

 Item Descrição DESCONTO (%) OFERTADO 

SOBRE O VALOR DO BILHETE 

(excluídas as taxasde embarque 

e de repasse a terceiros) 

Valor 

estimado 

anual 

 

 

1 

Emissão de bilhetes de passagem – voos 

domésticos. Assessoria, cotação, reserva e 

emissão de bilhetes de passagem; Alteração e 

cancelamento de bilhetes de passagem – voos 

nácionais. Alteração, cancelamento e 

reembolso. 

 

 

4 % 

 

 

R$ 70.000,00 

 

 

X – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 

ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 

LICITAÇÃO 

 

O valor estimado da presente aquisição é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme memória de cálculo 

abaixo. 

Item Descrição COT 1 – 

DESCONTO 

MÍNIMO 

COT 2 – 

DESCONTO 

MÍNIMO 

COT 3 – 

DESCONTO 

MÍNIMO 

DESCONTO (%) 
OFERTADO 

SOBRE O VALOR 

DO BILHETE 

(excluídas as 

taxasde embarque e 

de repasse a 
terceiros) 

Valor estimado 

anual 

 

 

1 

Emissão de bilhetes 

de passagem – 

voos domésticos. 

Assessoria, 

cotação, reserva e 

emissão de bilhetes 

de passagem; 

Alteração e 

cancelamento de 

bilhetes de 

passagem – voos 

nácionais. 

Alteração, 

cancelamento e 

reembolso. 

 

 

5 %  

 

 

5 % 

 

 

2 % 

 

 

4 % 

 

 

R$ 70.000,00 
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XI– JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de 

oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do interesse 

público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas. 

 

Para esta licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços, pois os serviços serão demandados de 

acordo com as necessidades das Secretarias solicitantes, e o valor a ser pago a empresa registrada será por 

Serviço prestado. 

 

Por fim, a execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em conformidade com o princípio 

do parcelamento, a contratação será por item, e visa melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado, além da ampliação da competitividade. 

 

Será realizado por único item, tendo em vista que é suficientemente claro e preciso para o atendimento da 

demanda. 

 
XII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não existe no momento contratações correlatas e interdependentes. 

 

XIII – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 

 

No presente momento, o município ainda não possui o Plano Anual de Contratações. 

 

XIV – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 

 

Pretende-se com a licitação, realizar a aquisição de passagens aéreas para o poder executivo do municpio 

de União do Oeste/SC. Busca-se na economicidade com a melhor relação custo benefício para a execução 

dos serviços e atendimento a todas as necessidades do município. 

Ao realizar um levantamento de mercado e selecionar fornecedores competitivos, é possível obter preços 

mais acessíveis. Ao obter preços competitivos, o município otimiza seus gastos, direcionando os recursos 

financeiros de forma eficiente, assim garantindo maior economia e eficiência.. 

 

XV – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

 

Para essa contratação, entende-se que não há necessidade de providências prévias a serem adotadas e nem 

de realização de plano de ação específico para treinamento sobre fiscalização de contratos, as secretarias 

requisitantes irão realizar a fislicação do contrato e dos serviços realizados. 

XVI – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 

OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 

RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 

 

Considerando a natureza da prestação do serviço, não há previsão de impactos ambientais.. 
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XVII– POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 

 

Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela 

contratação através de processo licitatório, modalidade de Registro de Preços, durante o prazo de 12 

(Doze) meses. 

 

Município de União do Oeste/SC, em 09 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ADRIEL VITORINO MATIOLO 

Assessor Especial de Assuntos Administrativos 
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